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“Prerrogativas dos 
magistrados são garantias 
da democracia”

entrevista com o novo Presidente da associaÇão  

dos JUÍZes Federais (aJUFe), edUardo andrÉ Brandão
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sessões virtUais de 
JUlgamento

eSPAço AASP

 MÁrio luiz oliVeirA dA CoStA 

Conselheiro e diretor da Associação dos  

Advogados de São Paulo (AASP)

Dois sistemas permitiram que os tribunais man-
tivessem os julgamentos colegiados durante a 
pandemia do coronavírus (covid-19): videocon-

ferências e em sessões virtuais.  Nesta  oportunidade, 
apresento breves comentários e sugestões que reputo 
mais relevantes para o aprimoramento deste último.  

uniformização de procedimentos – Distintos 
procedimentos têm sido adotados, muitas vezes por 
órgãos julgadores do mesmo tribunal. A par de diver-
sos outros aspectos (como critérios para a definição 
dos feitos a serem julgados sob tal sistemática, dentre 
outros), veja-se a questão atinente à mera oposição das 
partes: enquanto alguns órgãos julgadores as aceitam 
ainda que imotivadas, outros exigem motivação, outros 
demandam haver tema não pacificado e outros, ainda, 
indeferem-nas independentemente das considerações 
ou motivações apresentadas.  

Imperiosa, assim, a regulação das sessões virtuais, 
senão por lei, pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
nesta hipótese a ela aderindo também o Supremo 
Tribunal Federal (STF), ainda que supostamente não 
obrigado a tanto. Isonomia, segurança jurídica e razoa-
bilidade impõem a adoção dos mesmos modelos e pro-
cedimentos para a sistemática em todos os tribunais 
pátrios, no que respeita aos seus aspectos mais rele-
vantes.  

que nossos associados eventualmente tam-
bém pertencem a essas associações. Hoje 
as questões estão muito conexas. Já tive-
mos momentos em que houve uma disten-
são de pleitos entre a Andes e as demais, 
principalmente a AMB, que é uma entidade 
nacional com 90% de seu quadro composto 
por juízes de primeiro grau. No segundo 
grau há algumas vicissitudes que nos dife-
renciam um pouco das questões de outras 
associações como, por exemplo, o fato do 
desembargador estar muito mais próximo 
de se aposentar do que o juiz que acabou 
de entrar, e por isso estar mais preocupado 
com a aposentadoria. Mas há outras ques-
tões de processamento administrativo, dife-
renças salariais, implementação de verbas 
de modo errôneo no passado, coisas que 
podem ser trabalhadas em conjunto por 
magistrados de todos os graus. No passado 
houve sim certa distensão, notadamente em 
relação à PEC da Bengala, da aposentadoria 
compulsória dos magistrados aos 75 anos. 
Porém hoje não vejo nenhuma distensão, 
nenhuma questão que divida as instituições. 
Nós nos aproximamos e estamos aí para, 
efetivamente, nos ombrear a todas elas 
como mais um braço na luta corporativa e 
institucional.  

rJc –em sua opinião, qual papel o Judiciá-
rio deve cumprir para contribuir na reto-
mada do desenvolvimento pós-pandemia?
mlB – O Judiciário cumpre esse papel todos 
os dias, está aberto às demandas da pande-
mia e do pós-pandemia. Estamos prevendo 
uma avalanche de ações, com discussões, sob 
o pálio dos contratos, da cláusula rebus sic 
stantibus, da equação econômica financeira 
dos contratos. Isso tudo já está chegando ao 
Judiciário, vide a discussão relativa às men-
salidades escolares e as várias decisões de 
juízes mandando fechar ou abrir determina-
dos municípios. No meu entender, o Judici-
ário saiu do seu quadrado, acabou indo para 
um octógono, está nas cordas e apanhando. 
Esse é um ponto importante a ser discutido, 
até que ponto o Judiciário caminhou para o 
ativismo, o que se discute nos últimos quatro 
anos mais do que nunca. Posso dizer, con-
tudo, que o Judiciário sempre tenta contri-
buir. Há visões diferentes sobre determina-
dos temas, sou crítico de algumas delas, mas 
os tribunais acabam fazendo sua contraposi-
ção na bem-vinda discussão e implementa-
ção do chamado segundo grau de jurisdição, 
dos check and balances, no qual são revertidas 
algumas decisões que ao meu ver não têm 
muito sentido. 

O outro passo é que o Judiciário acabou 
aprendendo a trabalhar remotamente, o que 
não vejo como uma boa solução. O Judiciá-
rio precisa estar perto do jurisdicionado, os 
advogados necessitam despachar, apresentar 
razões, contrarrazões, memoriais, usar a tri-
buna. Precisamos ter um meio termo nesse 
novo Judiciário após a pandemia. Enquanto 
durar esse período mais crítico é razoável 
que se façam sessões virtuais, como se está 
fazendo, mas tão logo acabe, rezo para que se 
volte ao status quo. O jurisdicionado precisa 
conhecer o rosto daquele que vai decidir a 
sua vida.  

o jurisdicionado 
precisa conhecer 
o rosto daquele 
que vai  decidir a 
sua vida”
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damentais para os convencimentos havidos, 
à medida que forem registrados no sistema 
do tribunal. 

O pronto acesso a todos os votos e mani-
festações, pelos advogados e pela sociedade 
em geral, cumpre também os requisitos de 
publicidade e transparência, permitindo que 
todos acompanhem a formação da decisão. A 
prática passou a ser recentemente adotada 
no STF, sendo imperioso que os demais tri-
bunais procedam da mesma forma.  

Há de se cuidar, contudo, para que tal não 
implique desincentivo à divergência (como 
poderia se dar com a exigência de apresen-
tação de votos prontos e acabados, imprati-
cável em determinadas situações), do que se 
reitera bastar a indicação das razões pelas 
quais se divirja, não sendo necessária a ver-
são final do voto em si como, aliás, sói ocorrer 
em sessões presenciais.  

Fim do “voto por omissão” – Igual-
mente relevante a questão atinente ao 
“voto por omissão” aceito por alguns tri-
bunais em sessões virtuais, inclusive de 
forma expressa, como no § 3º do art. 2º da 
Resolução nº 642/2019, da Presidência do 
STF (“§ 3º Considerar-se-á que acompanhou 
o relator o ministro que não se pronunciar no 
prazo previsto no § 1º”). Também quanto a tal 
aspecto, se a prática já era no mínimo duvi-
dosa em casos envolvendo temas pacificados, 
mostra-se inaceitável nos demais.  

Tendo o julgador possibilidade de mera-
mente acompanhar o relator, a omissão sig-
nifica claramente que o caso não foi por ele 

examinado. Isso causa grande insegurança, 
além de diferenciar – de forma desnecessá-
ria e extremamente negativa – a sessão vir-
tual da presencial, na qual não se admite que 
o julgador habilitado se mantenha em silên-
cio, menos ainda seja este interpretado como 
concordância com o relator. 

Portanto, é de rigor que, se algum jul-
gador não se manifestar até o término 
da sessão de julgamento, seja sua omis-
são considerada (e registrada no sistema) 
como  pedido de vista  (jamais computada 
como concordância com quem quer que 
seja), suspendendo-se o julgamento a fim 
de ser retomado na sessão virtual seguinte, 
até que efetivamente registrados os votos 
de todos os julgadores habilitados. Assim se 
justifica independentemente do placar então 
existente e ainda que já tenha sido formada 
maioria, pois também nas sessões virtuais 
poderão os julgadores alterar seus votos até 
a proclamação do resultado.  

conclusões – As sessões virtuais de jul-
gamentos poderão ser um importante ins-
trumento de produtividade dos tribunais, 
assegurando redução dos enormes acervos 
com prestação jurisdicional célere e eficaz, o 
que não autoriza sua adoção em detrimento 
do devido processo legal, da ampla defesa do 
contraditório ou da publicidade, tampouco 
a inobservância das prerrogativas da advo-
cacia. Estas, mais do que benesses legais, 
asseguram o sagrado exercício do direito 
de defesa, sem o qual imperam o autori-
tarismo e a injustiça. As sessões podem 
ser  virtuais  apenas quanto à forma, vez que 
os julgamentos em si hão de ser reais, não 
simulados. Devem se aproximar o máximo 
das sessões presenciais.  

As providências ora sugeridas auxiliariam 
tal aproximação e aumentariam a eficácia e a 
aceitação, dentre advogados e jurisdiciona-
dos, deste moderno sistema de julgamento. 
Objetivam incentivar sua adoção facultativa 
ou, ao menos, mitigar a arbitrariedade de sua 
imposição e o consequente inconformismo 
das partes e de seus patronos.

 

as sessões podem 
ser virtuais apenas 
quanto à forma, vez 
que os julgamentos em 
si hão de ser reais, não 
simulados

acatamento das oposições apresentadas – Há de 
se assegurar o pronto e automático deferimento das 
oposições apresentadas por quaisquer dos patronos 
constituídos nos autos, com consequentes julgamen-
tos presenciais (atualmente, por videoconferência) e 
sustentações orais em tempo real. Se é certo que não 
há hierarquia ou subordinação entre juízes e advoga-
dos, se é certo que continuamos em um Estado Demo-
crático de Direito no qual imperam, dentre outros, iso-
nomia, ampla defesa, contraditório e devido processo 
legal, não há como ser diferente.  

Cabe ao advogado, muito mais que ao magis-
trado, avaliar prós e contras a ser o processo em que 
atua julgado em sessão virtual e decidir se concorda ou 
não com a providência. Sendo autorizado a qualquer 
dos julgadores, individualmente, requerer destaque do 
caso e disto decorrendo sua automática transferência 
para o julgamento presencial, não há plausibilidade em 
negar a mesma prerrogativa aos advogados constituí-
dos nos autos.  

Não é razoável deixar de atender pedido formulado 
pelo advogado em caso envolvendo, por exemplo, tema, 
peculiaridade, fundamento autônomo ou pedido sub-
sidiário inéditos ou relevantes. Ou melhor seria extin-
guir de vez as sessões presenciais?!  

limite razoável de processos por sessão – Há de 
ser observado volume razoável de processos pautados 
para cada sessão virtual de modo a, conjuntamente 
com máxima antecedência possível na disponibiliza-
ção das pautas, viabilizar a julgadores, advogados e 
demais operadores do Direito condições para o ade-
quado exercício de suas sagradas funções.  

Sustentações orais e intervenções dos advoga-
dos – Devem ser respeitados os direitos e prerro-
gativas assegurados ao advogado pela Constituição 
Federal enquanto “indispensável à administração da 
Justiça” (art. 133) e pela Lei no  8.906/1994 (art. 7º, X, 
XI e XII), de modo a poder o patrono do processo em 
julgamento não apenas realizar  efetiva  sustentação 
oral como manifestar-se e ser ouvido em todas as 
hipóteses cabíveis.  

Justifica-se a introdução de mecanismo de controle 
pelo qual o registro de cada voto no sistema virtual 
somente seja possível após ter sido a “sustentação oral 
por meio eletrônico” assistida na íntegra pelo respec-
tivo julgador. Obviamente, como todo sistema de con-
trole, este também seria passível de burla, mesmo por-

que parece inviável garantir que alguém – e 
quem – tenha efetivamente assistido ao vídeo 
na íntegra. De qualquer modo, aumentar-se-ia 
a possibilidade de ser o “vídeo memorial” de 
fato assistido, afastando-se ao menos o risco 
de ser ele involuntariamente ignorado, pelas 
mais diversas razões, em alguns feitos.  

Se os julgadores assistem às sustenta-
ções orais presenciais, nada justifica que 
não o façam nas sessões virtuais. Por mais 
enfadonha que possa ser a atividade em 
determinadas situações, é  obrigação  do 
magistrado assim proceder, mesmo porque 
o advogado  facilita  o exercício da função 
jurisdicional quando destaca, em breves 
memoriais e sustentações orais, os principais 
aspectos que se espera sejam examinados na 
prestação jurisdicional perquirida.  

No que respeita às manifestações no 
curso do processo, não basta o sistema 
admitir a apresentação de pleitos escritos 
ou gravados. Há de se assegurar que, apre-
sentadas  manifestações a título de esclare-
cimentos sobre matéria de fato ou outras 
que compitam ao causídico,  como para for-
mular questão de ordem, replicar acusação 
ou censura que lhe tenham sido feitas ou 
mesmo reclamar contra a inobservância de 
preceito de lei, regulamento ou regimento, 
seja o julgamento  suspenso  até sua efetiva 
apreciação, como única garantia de que 
não serão ignoradas. Tudo sem prejuízo de 
prévio exame de admissibilidade, tal como se 
verifica em sessões presenciais.

Afinal, nunca serão excessivas as garan-
tias às manifestações dos advogados e a seu 
efetivo exame pelos julgadores, como igual-
mente impõem o devido processo legal, o 
contraditório e a ampla defesa. 

Publicidade dos votos tão logo apresen-
tados – Pelas mesmas razões antes expostas 
e para que os advogados possam identificar a 
necessidade de apresentarem esclarecimen-
tos de fato ou outras manifestações, devem 
ser prontamente disponibilizadas as íntegras 
dos votos (ainda que sob a forma “em revisão” 
ou “sem revisão”) ou notas com as razões fun-
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